
Estado do Rio de Janeiro 

— PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

=LETI N9%)1/9,DE 0) DE MARÇO DE 1991m 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a qg 

— lebrar Convênio com a Sociedade Espírita' 

* Jesus Escola e Dá Outras Providências,. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO ÕE 
JANEIRDO, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE L E 18% 

ARTºS 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autorízado a ce 

lebrar Convênio com a Sociedade Espírita Jesus Escola, Entidade Man 
tenedora do Lar de Meimei, para fins de prestação de assistência à 
crianças carentes do Município de Cantagalo, em regime de Internato 

e Semi-Internato, 

ARTº 29 = Esta Lei está amparada no Incíso XV, do Artº 249 

da Leií Orgânica do Hunicfpio de Cantagalo. 

ARTº2 39 = A Secretaria Municipal de Saúde garantirá aos me 

nores matriculados no Lar de Meimei, assiísteência médica e Odontoló- 

gica através de seus serviços. 

ARTR 42 = VETADO, 
ARTº 59 = Esta Lei entrará em vígor na data da sua publica 

ção e produzírá seus efeitos a partir de Ol de janeiro de 1991. 

ARTº 68 - Revogam=se as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO, EM Ol DE MARÇO DE 1991, 

—— 
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